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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
POLÍCIA MILITAR DO ESPÍRITO SANTO 

 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS PARA O POSTO DE 1º TENENTE DO QUADRO 
DE OFICIAIS MÉDICOS (QOM), OFICIIAS DENTISTAS (QOD), OFICIAIS ENFERMEIROS (QOE), OFICIAIS 

FARMACÊUTICOS BIOQUÍMICOS (QOFB) E OFICIAIS MÉDICOS VETERINÁRIOS (QOMV) DA POLÍCIA 
MILITAR DO ESPÍRITO SANTO 

 

 
 

O Comandante-geral da Polícia Militar do Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, mediante as condições estipuladas neste Edital e demais disposições legais aplicáveis, TORNA 

PÚBLICO o EDITAL DE RESULTADO PROVISÓRIO DA ETAPA DA INVESTIGAÇÃO SOCIAL PARA 

CANDIDATOS REGULARES REMANESCENTES E SUB JUDICE) AMPLA CONCORRÊNCIA, VAGAS 

RESERVADAS A NEGROS E SUB JUDICE, do Concurso Público aberto pelo Edital nº 04/2022-OFICIAIS DA 

ÁREA DA SAÚDE/2022, nos seguintes termos: 

 
Art. 1º Fica divulgado neste Edital o Resultado Provisório da Etapa da Investigação Social para os candidatos 

regulares remanescentes e sub judice (Ampla Concorrência, Vagas Reservadas a Negros) descritos abaixo, 

que foram convocados por intermédio EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ETAPA DA INVESTIGAÇÃO 

SOCIAL, CANDITATOS REGULARES REMANESCENTES E SUB JUDICE (AMPLA CONCORRÊNCIA E 

VAGAS RESERVADAS PARA NEGROS), de 13/11/2023, em conformidade com que prescreve o item 11 do 

Edital de Abertura nº 04/2022-OFICIAIS DA ÁREA DA SAÚDE/2022, de 14 de junho de 2022. 

 
AMPLA CONCORRÊNCIA – 1º TENENTE DENTISTA -CIRURGIA DENTISTA-CLÍNICA 

GERAL 

Nº de Inscrição Processo Judicial RESULTADO 

7580003509 MS 5036531-60.2022.8.08.0024 

AI 5012352-37.2022.8.08.0000 

       RECOMENDADO 

75800000776 5006294-81.2023.8.08.0000 RECOMENDADO 

AMPLA CONCORRÊNCIA – 1º TENENTE FARMÁCIA E BIOQUÍMICA 

7570002237 5036687-48.2022.8.08.0024 NÃO RECOMENDADO 

AMPLA CONCORRÊNCIA – 1º TENENTE ENFERMEIRO 

7630002972 5037665-25.2022.8.08.0024 RECOMENDADO 

7560002202 00106633-58.2022.8.08.0048 NÃO RECOMENDADO 

 
AMPLA CONCORRÊNCIA – 1° TENENTE MÉDICO - GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA 

Nº de Inscrição Processo Judicial RESULTADO 

7560002202 XXXXXXXXXX RECOMENDADO 

AMPLA CONCORRÊNCIA – 1º TENENTE MÉDICO PEDIATRA 

7500001935 XXXXXXXXXX               ELIMINADO 

VAGAS RESERVADAS PARA NEGROS – 1º TENENTE FARMÁCIA E BIOQUÍMICA 

E D I T A L D E RESULTADO PROVISÓRIO DA  ETAPA DE INVESTIGAÇÃO SOCIAL  

PARA CANDITATOS REGULARES REMANESCENTES E SUB JUDICE 

(AMPLA CONCORRÊNCIA E VAGAS RESERVADAS  PARA NEGROS E SUB JUDICE) 
 

           E D I T A L N º   0 4 / 2 0 2 2   –   OFICIAIS DA ÁREA DA SAÚDE/2022, DE 14 DE JUNHO 

DE 2022 

 



7570000034 5000852-37.2023.8.00000 RECOMENDADO 

 
 

Art. 2º Conforme prescreve o item 11.6 do Edital de Abertura nº 04/2022, de 14 de junho de 2022, o candidato 

“Não Recomendado”, caso tenha interesse, poderá dirigir-se pessoalmente à Diretoria de Inteligência da PMES, 

no Prédio da DRH/DINT, localizado no Quartel do Comando Geral (QCG), situado na Avenida Maruípe, nº 2111, 

Bairro São Cristóvão, Vitória-ES, nos dias 29 e 30 de janeiro de 2024, no período de 09 às 17:00 horas, 

observando o horário oficial de Brasília - DF, para conhecimento das razões da sua não recomendação no 

Resultado Provisório da Etapa da Investigação Social;  

 

I- Quanto ao resultado Provisório da Etapa da Investigação Social divulgado, caberá interposição de recurso, 

caso o candidato não recomendado tenha interesse, devendo protocolar pessoalmente o recurso administrativo 

junto à Diretoria de Inteligência, no Prédio da DRH/DINT, localizado no Quartel do Comando Geral (QCG), 

situado na Avenida Maruípe, nº 2111, Bairro São Cristóvão, Vitória-ES, nos dias 02 e 05 de fevereiro de 2024, 

no período de 09 às 17:00 horas, observando o horário oficial de Brasília - DF; 

 

Art. 3º Os candidatos (a) deverão comparecer ao local devidamente trajados (calça comprida, sapato fechado, 

camisas de manga, saia ou vestido abaixo dos joelhos); 

 

Art. 4º Não haverá estacionamento para veículos particulares nas dependências do QCG;  

 

Art. 5º Os casos omissos referentes à Etapa de Investigação Social serão resolvidos pela Diretoria de 

Inteligência da Polícia Militar do Estado do Espírito Santo;  

 

Art.6º Os interessados poderão consultar os endereços eletrônicos www.pm.es.gov.br e 

www.institutoaocp.org.br para acesso às informações neste Edital, bem como publicações futuras; 

 

Art. 7º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 

 

 

 

 

Vitória/ES, 24 de janeiro de 2024. 
 
 

 
DOUGLAS CAUS – CEL QOC 
Comandante-geral da PMES 
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